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EDITAL DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 

 

Art. 1º - A Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, através do 

Presidente da Comissão Especial de Concurso, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA o resultado dos 

pedidos de isenção da taxa de inscrição, referente ao Concurso Público aberto através do Edital de 

Concurso Público Nº 001/2018, conforme abaixo discriminado: 

 

INSCRIÇÃO CARGO NOME DOCUMENTO RESULTADO 

---- Agente administrativo Datiele de Figueiredo 2525832-0 DEFERIDO 

---- Professor - Pedagogia Datiele de Figueiredo 2525832-0 DEFERIDO 

325140 
Auxiliar de Serviços 

Gerais 
Edielson de Oliveira Correia 

1460587-2 

DEFERIDO 

325142 Agente administrativo Erik Ramos da Silva Oliveira 2586446-7 DEFERIDO 

325201 Zelador Josilaine Kelly Ramos 2092142-0 DEFERIDO 

---- Professor - Pedagogia) Marcivânia Alves de Souza 740353 INDEFERIDO* 

324963 Zelador Nadine Lalesca de Moraes Brito 2340130-3 DEFERIDO 

--- Zelador Regiane Nayan Moraes de Brito 2092089-0 DEFERIDO 

324942 Gari Regiane Ramos dos Santos 1945122-9 DEFERIDO 

325146 Zelador Rosane Ramos da Silva 1945218-7 DEFERIDO 

325145 Merendeira Rosangela Ramos 1500658-1 DEFERIDO 

325139 Zelador Roseane Ramos da Silva 1945214-4 DEFERIDO 

325098 Zelador Rosimeire Ramos da Silva 169364-4 DEFERIDO 

* Não protocolou o requerimento presencialmente, bem como, não apresentou declaração de próprio punho; 

 

 

Art. 2º - O candidato que teve a solicitação de isenção da taxa de inscrição deferida e que 

ainda não se inscreveu para o cargo desejado no site www.klcconcursos.com.br, deverá efetuar a inscrição 

até o último dia das inscrições, sob pena de não ter o nome entre os candidatos homologados. 

 

Art. 3º - O candidato que teve indeferida a solicitação de isenção da taxa de inscrição poderá 

participar do presente certame, desde que efetue dentro do prazo, o pagamento do boleto referente a taxa 

de inscrição e siga todas as demais determinações do edital de abertura. 

 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 10 de setembro de 2018. 

 

 

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA 
Prefeito Municipal  


